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ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNO

DECRETO Nº DE 684 DE  17 DE FEVEREIRO DE 2025

REGULAMENTA A LEI MUNICIPAL 3484/21, INSTITUI O CADASTRO MUNICIPAL PARA PROTETORES DE ANIMAIS, DISPÕE SOBRE SUA ATIVIDADE E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ, KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3484 de 17 de agosto de 2021, que institui a proteção e bem-estar dos animais no município de Barra do Piraí.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Estadual nº 6.644 de 05 de dezembro de 2019 que estabelece, no Estado do Rio de Janeiro, a instituição do cadastro único estadual 
de protetores e cuidadores de animais soltos ou abandonados; e

CONSIDERANDO a necessidade de valorização e incentivo dos protetores de animais no âmbito do município de Barra do Piraí, que desenvolve ação voluntaria de 
caráter humanitário, ambiental e relevante serviço público de grande valor a população barrense. 

RESOLVE:

Art. 1º - Fica instituído o Cadastro de Protetores de Animais no âmbito da Superintendência de Bem Estar Animal, órgão subordinado à estrutura do Gabinete da 
Prefeita.

Art. 2º - Poderá cadastrar-se como protetor qualquer pessoa maior de 18 (dezoito) anos, que acolha, socorra, abriga de forma provisória e/ou contribua para a 
proteção e cuidados de animais urbanos e/ou silvestres de forma gratuita e voluntária.

§ 1º - Para ser cadastrado, o protetor deve apresentar cópias dos seguintes documentos  
I - Documento de Identidade
II - Cadastro de Pessoa Física – CPF;
III - Comprovante de residência do Município de Barra do Piraí;
IV – 2 (duas) fotos 3x4.
V - Breve currículo de sua ação como protetor(a).

§ 2º - Após a análise destes documentos, será realizada visita técnica a im de veriicar as condições em que são mantidos os animais sob a proteção do requerente.

Art. 3º - Além dos critérios estabelecidos no art. 2º, ica a critério da Superintendência do Bem-estar Animal, a qualquer tempo, a realização de diligências para con-
statar a atuação do protetor voluntário.

Parágrafo primeiro – Para efeito de análise de currículo para o cadastro, serão levadas em consideração a atuação do protetor em ações envolvendo grupos, organi-
zações não-governamentais de proteção animal, campanhas de adoção, resgates e trabalho voluntário em abrigos.

Parágrafo segundo - Mediante a aprovação do cadastro, a(o) protetora(o) receberá uma carteira com validade anual, que deverá ser apresentada sempre que solic-
itada.

Art. 4º - Os protetores cadastrados terão acesso prioritário aos serviços e programas de proteção animal da Superintendência Municipal do Bem-estar Animal, no que 
se refere aos animais sob sua proteção.

Parágrafo único - Para o Programa de controle populacional de cães e gatos, o protetor cadastrado terá direito ao agendamento para 03 (três) castrações mensais, 
enquanto que os não cadastrados terão direito apenas a 01 (uma) castração mensal.

Art. 5º - Fica constituída a comissão de cadastro e acompanhamento dos protetores voluntários – CCAP, composta por servidores indicados pela Superintendência 
do Bem-estar Animal com atribuição para efetivar o cadastramento e o recadastramento de protetores.

Art. 6º - Após efetivado o cadastro, o extrato com os nomes dos protetores cadastrados será publicado no Boletim Municipal, após o que será emitida a carteira do 
protetor com validade de 01 (um ano).

Parágrafo Único:  a renovação da carteira de protetor será condicionada (a) a nova visita técnica, visando comprovar sua atuação e respeito às boas práticas no acol-
himento dos animais sob sua proteção.

Art. 7º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Barra do Piraí, 17 de fevereiro de 2025

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA
Prefeita Municipal

cl/mms/smg/ebas
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DECRETO Nº 685 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2025.

EMENTA: “REABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$ 1.056.000,00 (Um milhão e cinquenta e seis mil reais) para reforço de saldo de dotações consigna-
das no Orçamento Programa em vigor e dá outras correlatas providências”. 

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA, PREFEITA MUNICIPAL, usando das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, em especial o artigo 4º, Inciso I, da Lei Municipal 
3.904 de 26 de dezembro de 2024,
DECRETA:

Art. 1º. Fica reaberto o CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$ 1.056.000,00 (Um milhão e cinquenta e seis mil reais) para reforço da seguinte despesa, a saber:

SUPLEMENTAÇÃO

Codiicação Discriminação da Despesa Valor em R$

06 Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí

06.30.04 Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí

06.30.04.10.301 Atenção Básica – Ações de Saúde

06.30.04.10.301.0020.1377 Construção e Reforma, Ampliação e Manutenção 
das Unidades Básicas de Saúde

4.4.90.51.00.00.00.00.1601.0026 Obras e Instalações (54) R$ 1.056.000,00

TOTAL R$ 1.056.000,00

Art. 2º. O Crédito Adicional Especial tem como fonte de recurso o repasse proveniente da portaria 4.775 de 30 de dezembro de 2024, proposta nº 
01606.6040001/22-004 do Fundo Nacional de Saúde, depositado em parcela única no Banco do Brasil, agência 0073-6, conta corrente 79.394-9.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Barra do Piraí (RJ), 19 de fevereiro de 2025.

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 686 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2025

DECRETA A REQUISIÇÃO DE BENS, EQUIPAMENTOS, SERVIÇOS, MÓVEIS E UTENSÍLIOS PERTENCENTES À CASA DE CARIDADE SANTA RITA CONHECIDA NO MUNICÍPIO 
COMO SANTA CASA DE BARRA DO PIRAÍ – RJ, CONFORME PRECONIZA O ARTIGO 1º DE SEU ESTATUTO SOCIAL, NOMEIA CONSELHO DE GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO 

DURANTE O PERÍODO DE PERIGO IMINENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

______________________________

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ – RJ, KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E CONSTITUCIONAIS E,
CONSIDERANDO;

- que a saude é direito de todos e dever do Estado na forma do art. 196 e seguintes da Constituição da República Federativa do Brasil, e se constitui mediante o 
chamado Sistema Único de Saúde - SUS;

- que as ações e serviços públicos de saúde e os serviços privados, contratados ou conveniados, que integram o SUS são desenvolvidos de acordo com as diretrizes 
previstas no art. 198 da Constituição Federal, além do art. 7º da Lei Federal nº 8060 de 13 de setembro de 1990, sendo que a iniciativa privada participa dele em caráter 
complementar;

- que o art. 150 da Lei Orgânica do Município de Barra do Pirai, estabelece que a saúde é dever do Poder Público, devendo zelar e manter a sua regularidade e adequa-
do funcionamento, bem como o art. 152 determina que a Saúde deve ser prestada preferencialmente pelo Poder Público e de forma complementar pela atividade 
privada;

- o que determina o art. 153 e seus respectivos incisos, em especial o inciso XI do mesmo artigo, que determina que compete ao município autorizar a instalação dos 
serviços de saúde, bem como de iscalizar o seu regular funcionamento;

- que para atendimento desse dever constitucional e legal o Município de Barra do Piraí além das suas unidades básicas de saúde mantém convênio com a Casa de 
Caridade Santa Rita com valor anual pactuado de R$ 22.884.890,76 para formalização da integração do hospital no Sistema Único de Saúde e deinir a sua inserção 
na rede regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde visando a garantia da atenção integral de saúde dos munícipes barrenses;

- que, mediante levantamentos realizados quando da instalação da nova administração pública veriicou-se que o repasse em 2024 foi de R$ 38.145.140,38;

- que a conveniada Casa de Caridade Santa Rita, não vem prestando adequadamente os serviços inerentes ao convênio no que diz respeito ao atendimento de pa-
cientes do SUS, agregado ainda a problemas de ordem administrativa, deiciência de consultas, encerramento de atividades, dentre outros fatores que acarretam 
diretamente em prejuízo ao serviço da saúde que deve ser fornecido a população do Município de Barra do Pirai – RJ mesmo após o encerramento do Decreto de 
Requisição número 623 de 30 de julho de 2024 pelo Decreto nº 622 de 18 de Dezembro de 2024;
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- que a atual administração pública por força de legalidade e constitucionalidade anulou o Termo Aditivo 80/2024, tendo em vista que o referido Termo Aditivo impli-
cou acréscimo mensal de R$ 695.000,00 em recursos próprios, totalizando um impacto anual de R$ 8.340.000,00, sem a devida estimativa de impacto orçamentário-i-
nanceiro e sem a declaração do ordenador de despesas acerca da compatibilidade com o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o orçamento anual, em 
violação aos arts. 15 e 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal;

- os enormes esforços do Poder Executivo na adoção das medidas necessárias para melhor prestar o serviço público de saúde ao Municipio, especialmente na iscal-
ização do emprego de recursos públicos, provenientes da execução de convenio que inluem no atendimento diário dos cidadãos, como exames e consultas;

-  que o art. 5º, inciso XXV da Constituição da República Federativa do Brasil dispõe que no caso de iminente perigo público a autoridade competente poderá usar 
de propriedade particular,

- que o direito de propriedade deve observância à sua função social (art. 5º, inciso XXIII da Constituição Federal), permitindo a possibilidade do proprietário ser priva-
do da coisa por aquisição em caso de perigo público iminente (art. 1228, 5 3º, do Código Civil)

- que especiicamente em relação ao serviço público de saúde, o art. 15, inciso XIII da Lei n° 8080 de 19 de setembro de 1990, que assim dispõe: “para atendimento  
de necessidades coletivas, urgentes e transitórias, decorrentes de situações de perigo iminente, de calamidade pública ou de irrupção de epidemias, a autoridade 
competente da esfera administrativa correspondente poderá requisitar bens e serviços, tanto de pessoas naturais como de jurídicas, sendo-lhes assegurada justa 
indenização”

- que o inciso V, alíneas “a” e “b”, art. 104  da Lei n° 12133 de 1º de abril de 2021, ainda confere à Administração, no regime jurídico dos contratos administrativos a 
prerrogativa de nos casos de serviços essenciais, ocupar provisoriamente bens móveis, imóveis, pessoal e serviços vinculados ao objeto do contrato, nas hipóteses 
da necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, bem como na hipótese de rescisão do contrato administrativo, cabendo 
observar que o convênio em questão foi irmado sob a égide da mencionada lei federal,

- que o atendimento e acesso da população à saúde são considerados direito fundamental do cidadao e imprescindível à garantia da dignidade da pessoa humana, 
um dos fundamentos da República Federativa do Brasil,

-  o quadro de inadimplência da Santa Casa de Misericórdia, para com os proissionais de Saúde e seus fornecedores, inclusive com real possibilidade de paralisação, 
o que ocasionará prejuízos a Saúde Pública do Municipio;

- que tal medida adotada no presente decreto, foi originada de solicitação do Secretário Municipal de Saúde, autoridade competente para atestar o quadro identii-
cado na Casa de Caridade Santa Rita - Santa Casa de Misericórdia de Barra do Pirai;

-  que se concluiu no caso, que o instituto do direito público da requisição é o meio mais adequado para o Poder Executivo Municipal de Barra do Pirai, atender situ-
ação de perigo iminente, sem que se comprometa a promoção, a proteção e a recuperação da saúde pública garantindo a manutenção do adequado funcionamento 
do Sistema Único de Saúde, bem como possibilitar um diagnóstico de toda a situação da instituição;

- que o interesse público possui soberania sobre os demais interesses econômicos e inanceiros, bem como a grave situação de emergência que se encontra a Santa 
Casa de Misericórdia de Barra do Pirai.

- por im o estado de possibilidade de colapso total da Santa Casa e, visando a preservação do atendimento da saude pública e a manutenção do interesse público, 
sujeito a grave risco iminente.

D E C R E T A:

Art. 1° - Ficam requisitados, com base no art. 5º, XXV da Constituiçào da República Federativa do Brasil e com base no art. 15, inciso XIII da Lei n° 8080, de 19 de se-
tembro de 1990, afastando a posição de comando dos atuais administradores, e enquanto perdurar a situação de perigo  iminente  prevista neste  Decreto, os bens 
móveis e imóveis, serviços tanto de pessoas naturais como de jurídicas, pertencentes à Casa de Caridade Santa Rita, também conhecida pelo nome de Santa Casa de 
Misericórdia de Barra do Pirai, conforme prevê o art. 1° de seu Estatuto Social, que esteja, direta ou indiretamente, vinculados ou não à execuções do convênio entre 
requisitante e requisitada no âmbito do Municipio de Barra do Pirai.

Art. 2º - Fica instituída a Comissão de Gestão da Santa Casa de Misericórdia de Barra do Pirai que funcionará em regime colegiado, sendo composta por três membros 
servidores públicos municipais, a saber:
I - Luiz Cláudio Panetto - Administrador;
II - Christopher Almada Guimarães Taranto
III - Gilvando Dias de Sousa Filho

Parágrafo único - As decisões serão tomadas pelo colegiado,   por . maioria  de  votos.

Art.- 3º - A comissão deverá, de imediato, executar auditorias, com vistas a apurar gastos e o empregos dos recursos públicos destinados ao atendimento da pop-
ulação, estabelecer o atendimento de emergência e urgência adequado, apurara a realização e pagamento de exames e da obediência as ilas de esperar, veriicar 
a ordem de- pagamentos e as necessidades de contratação de prestadores de serviço, saúde inanceira da unidade, dívidas diversas e trabalhistas, a im de apurar 
a prestação de contas não entregues ao municipio de todos os recursos repassados pelo Municipio e a condição de gestao própria do hospital para inalização dá 
requisição.

Art.  4º -  A  Comissão  de  Gestão  da  Santa  Casa  de  Misericórdia de Barra do Pirai, terá plenos poderes de direção e administração dos bens e pessoal objeto desse 
Decreto, icando subórdinada as determinações do chefe do Poder Executivo Municipal, o qual poderã a qualquer tempo, substituir os membros da comissão devi-
damente nomeada.

Art. 5º - À Comissão de Gestão da Santa Casa de Misericórdia, incumbe a obrigação de comunicar qualquer irregularidade detectada ao Prefeito Municipal.

Art. 6º - A Comissão de Gestão da Santa Casa de Misericórdia de Barra do Pirai poderá, enquanto perdurar sua gestão, mediante a aprovação dos demais membros da 
comissão, promover aquisição de bens necessários para suprir as necessidades do nosocomio, na forma devidamente prevista junto a regulação do Sistema Único de 
Saúde, observando as cominações legais pertinentes.

Art. 7º - A Comissão de Gestão da Santa Casa de Misericórdia de Barra do Pirai deverá no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da nomeação, proceder ao in-
ventário de bens necessários à requisição, com vistas a veriicação de suas condições de uso, bem cosmo de sua boa utilização, e ainda para resguardar a eventual 
hecessfdâde de indenização.

Arf: 8º - Ao inal do periodo de necessidade inerente a presente situação de perigo iminente, cabe a Comissão de Gestão da Santa Casa ’de Misericórdia de Barra do 
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Pirai, apresentar prestação de contas.

Art. 9º - A Comissão de Gestão deverá priorizar a normalização’dos atendimentos de urgência, emergências e exames, a regularização da folha de pagamentos dos 
proissionais dos serviços de saúde e dos servidores do nosocômio, bem como buscar o equilíbrio dos pagamentós dos fornecedores, adotando-se as medidas 
necessárias, com a iel observância das Leis.

Art. 10 - Este Decreto vigorará pelo prazo de 6 (seis) meses a contar da sua publicação, podendo ser prorrogado, se persistirem as causas de situação de perigo imi-
nente.

Art. 11 - Para Garantir a execução deste decreto, a guarda civil municipal, deverá atuar com as cautelas de praxe, com a inalidade de garantir a execução das ativi-
dades das autoridades do Municipio, em especial garantir a atuação da Comissão de Gestão, para todos os ins e eleitos.

Art. 12 – As despesas decorrentes do presente Decreto correrão à conta de dotação orçamentária própria, suplementando-se, se necessário.

Art. 13 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Barra do Piraí, 19 de fevereiro de 2025.

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA
Prefeita Municipal

DECRETO N° 687 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2025.

A PREFEITA DE BARRA DO PIRAÍ, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, de acordo com as atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município;
Considerando que a Conferência Municipal de Saúde é o fórum máximo de deliberação da Política de Saúde conforme dispõe a lei Federal 8.142/90;

DECRETA:

Art. 1° - Conforme decisão do Conselho Municipal de Saúde ica convocada a 1ª Roda de Conversa Municipal de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora, a realizar-se 
no dia 25 de fevereiro de 2025, das 9:00 às 13:00 horas.

Art. 2° - O tema central da Roda de Conversa será “Saúde do Trabalhador como Direito Humano”.

Art. 3° - A Roda de Conversa Municipal de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora será realizada no auditório da UNIFAA – Barra do Piraí, situado no Edifício Vitória 
Regia, Rua Joaquim de Carvalho, 18 - Centro, Barra do Piraí - RJ, 27135-030.

Art. 4° - A Roda de Conversa será realiza pelo Conselho Municipal de Saúde junto com a Secretaria Municipal de Saúde e a Prefeitura Municipal de Barra do Piraí.
Parágrafo único: A Roda de Conversa será presidida pelo Secretário Municipal de Saúde e coordenada pela Presidenta do Conselho Municipal de Saúde.

Art. 5° - As normas de organização e funcionamento da Roda de Conversa serão expedidas em Resoluções pelo Conselho Municipal de Saúde e publicadas pela 
Prefeitura Municipal.

Art. 6° - As despesas para a realização do evento serão custeadas com recursos oriundos do Fundo Municipal de Saúde.

Art. 7° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA, 19 DE FEVEREIRO DE 2025.

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA
Prefeita

PORTARIA Nº 549/2025

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA, Prefeita Municipal de Barra do Piraí, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - DISPENSAR, a partir de 01/02/2025, a Professora CARLA MONIQUE XAVI-
ER RODRIGUES - mat. 11298, da função de Coordenador de Turno do Jardim de 
Infância Municipalizado Professor Murilo Braga.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA, 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA
Prefeita Municipal

Memo/149/sme
Smg/mjml

PORTARIA Nº 550/2025

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA, Prefeita Municipal de Barra do Piraí, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, a partir de 01/02/2025, a Professora LAIARA DE SOUZA 
MAIA - mat. 7588, para ocupar o cargo de coniança de Diretor Adjunto da 
Escola Estadual Municipalizada Marieta Vasconcelos Coutinho Coelho, com 
gratiicação de 40% (quarenta por cento) de seus vencimentos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA, 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA
Prefeita Municipal

Smg/mjml
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PORTARIA Nº 553/2025

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA, Prefeita Municipal de Barra do Piraí, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, a partir de 14/02/2025, de acordo com a Lei Municipal nº 
3364/2020, CAMILA NOGUEIRA DE BARROS, para o cargo em comissão de 
Assessor Especial ao Procurador Geral, da estrutura da Procuradoria Geral do 
Município, Nível CNAE.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA, 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA
Prefeita Municipal

Smg/ebas

PORTARIA Nº 554/2025

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA, Prefeita Municipal de Barra do Piraí, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, a partir de 01/02/2025, a Professora MARCILAINE DA SILVA 
SANTOS - mat. 7914, para ocupar o cargo de coniança de Coordenador do Jar-
dim de Infância Municipalizado professor Murilo Braga, com gratiicação de 20% 
(vinte por cento) de seus vencimentos.

         Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA, 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA
Prefeita Municipal

Smg/mjml

PORTARIA Nº 551/2025

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA, Prefeita Municipal de Barra do Piraí, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - REVOGA em sua totalidade as Portarias nº 545 e 546/2025, publicadas 
no DOE nº032 de 17 de fevereiro de 2025 pág. 5.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 17/02/2025.

GABINETE DA PREFEITA, 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA
Prefeita Municipal

Smg/ebas

PORTARIA Nº 552/2025

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA, Prefeita Municipal de Barra do Piraí, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, a partir de 14/02/2025, de acordo com a Lei Municipal nº 
3364/2020, MELINA BASTOS RIBEIRO, para o cargo em comissão de Assessor 
Especial ao Procurador Geral, da estrutura da Procuradoria Geral do Município, 
Nível CNAE.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA, 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA
Prefeita Municipal

Smg/ebas

PORTARIA Nº 555/2025

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA, Prefeita Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais,
Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, para que sejam nomeados iscais para todos os contratos celebrados pela Ad-
ministração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, NAYARA PEREIRA SALES - Matr. 10545 e HOSANA SILVA PEREIRA DIAS, como Fiscais do Contrato nº 08/2024, irmado com empresa BAMONTE 
TRANSPORTE LTDA, e o Fundo Municipal de Assistência Social de Barra do Piraí, que tem como objeto a contratação de empresa para prestação de serviço de recarga 
de cartões magnéticos de bilhetagem para transporte viário dentro do município de Barra do Piraí e seus distritos, destinados ao atendimento das famílias em situ-
ação de vulnerabilidade social.

Art. 2º - Os servidores ora designados icam incumbidos obrigatoriamente de atender as instruções determinadas na Resolução da CGM nº 004 e 007/2018, da Con-
troladoria Geral do Município, até o término do respectivo Contrato.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA, 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA
Prefeita Municipal

Memo 048/2025/smas
Smg/mjml
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PORTARIA Nº 557/2025

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA, Prefeita Municipal de Barra do Piraí, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - REVOGA em sua totalidade a Portaria nº 420/2025, publicada no DOE nº 
021 de 30 de janeiro de 2025, pág. 4.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 02/02/2025.

GABINETE DA PREFEITA, 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA
Prefeita Municipal

Smg/mjml

PORTARIA Nº 556/2025

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA, Prefeita Municipal de Barra Do Piraí, no uso de 
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o item II do artigo 23 da Lei Municipal nº 415, de 29/05/91, 
regulamentado pelo Decreto nº 1.352, de 22 de março de 2002. 
 
RESOLVE:

 Art. 1º - CONCEDER ao servidor ANA PAULA AMORIM DA SILVA – matr. 6548, 
gratiicação pelo exercício em escola de difícil acesso à unidade escolar onde 
desempenha suas atividades, correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) 
de seu vencimento, no período de efetivo exercício de suas funções.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos a partir de 02/02/2025.

GABINETE DA PREFEITA, 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA
Prefeita Municipal

Memo nº 141/pmbp/sme/2025
smg/mjml

PORTARIA Nº 558/2025

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA, Prefeita Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - DISPENSAR, a partir de 01/02/2025, a Professora LAIARA DE SOUZA MAIA - mat. 7588, da função de Coordenador de Turno da Escola Estadual Municipaliza-
da Marieta Vasconcelos Coutinho Coelho.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as    disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA, 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA
Prefeita Municipal

Memo/161/sme
Smg/mjml

PORTARIA Nº 559/2025

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA, Prefeita Municipal de Barra Do Piraí, no uso de suas atribuições legais,

Considerando a Portaria nº 031/2025, que exonerou todos os ocupantes de cargos em Comissão, Funções Gratiicadas e Agentes Públicos Municipais da Adminis-
tração Municipal do Poder Executivo, dos Órgãos da Administração Direta, Indireta e Autárquica;

Considerando a Lei Complementar nº027 de 14/11/2024;

Considerando o PA 2514/2025, que comprova seu estado gestacional.

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, a partir de 01 de janeiro de 2025, de acordo com a Lei Municipal nº 3737/2023, MAXLEANDRA DO CARMO BARBIER, para o cargo em comissão de 
Chefe da Divisão de Orçamentos, da estrutura da Secretaria Municipal de Obras Públicas, Nível DAS 2.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º/01/2025.

GABINETE DA PREFEITA, 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA
Prefeita Municipal

Smg/mjml
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PORTARIA Nº 561/2025

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA, Prefeita Municipal de Barra Do Piraí, no uso de 
suas atribuições legais,

Considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social, at-
ravés do Memorando nº 068/SMAS/2025.

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, a partir de 02/01/2025, CAMILA BERTAGNONI LEITE – Mat. 
13181, como Gestora do Fundo Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa Ido-
sa deste Município, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Assistência 
Social.
.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA, 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA
Prefeita Municipal

Smg/mjml

PORTARIA Nº 560/2025

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA, Prefeita Municipal de Barra Do Piraí, no uso de 
suas atribuições legais,

Considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social, at-
ravés do Memorando nº 069/SMAS/2025.

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, a partir de 02/01/2025, ALEXANDRE RAPOZO – Mat. 13249, 
como Gestor do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deiciência deste 
Município, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social.
.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA, 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA
Prefeita Municipal

Smg/mjml

RECURSOS HUMANOS

COMUNICADO

A Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, através da Secretaria Municipal de Planejamento Econômico, Contabilidade e Coordenação, em atendimento ao Art. 2º da 
Lei nº 9452 de 20.03.1997 comunica aos partidos políticos, os sindicatos dos trabalhadores e as entidades empresariais que recebeu os recursos federais conforme 
demonstrativo abaixo:

RECURSOS VALOR DATA

FUNDEB  R$        149.319,89 31/01/2025

REC. HIDRICOS  R$        163.000,34 31/01/2025

FUNDEB  R$        241.426,31 30/01/2025

FPM  R$    2.911.393,39 30/01/2025

FUNDEB  R$        743.173,09 28/01/2025

ROYALTIES PETRÓLEO  R$    1.436.791,89 24/01/2025

FUNDEB  R$    2.450.504,10 21/01/2025

FUNDEB  R$          98.745,72 20/01/2025

ROYALTIES PETRÓLEO  R$    2.395.077,51 20/01/2025

FPM  R$        933.393,42 20/01/2025

REC. HIDRICOS  R$        495.797,14 17/01/2025

FUNDEB  R$        586.206,31 14/01/2025

REC. HIDRICOS  R$             2.773,77 14/01/2025

FUNDEB  R$        240.990,50 10/01/2025

CIDE  R$          24.041,66 10/01/2025

FPM  R$    2.528.105,24 10/01/2025

FUNDEB  R$        197.243,26 07/01/2025

FUNDEB  R$        500.990,01 02/01/2025

  R$  16.098.973,55  

Barra do Piraí, 19 de Fevereiro de 2025.

ADRIANA PEDROSO DE OLIVEIRA
DIRETOR DE TESOURARIA
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SAÚDE
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